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DECISÃO	nº	3648096	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 Trata-se	 de	 apreciação	 do	 pedido	 de	 impugnação	 ao	 Pregão	 Eletrônico	 90027/2025	 (doc.	 nº
3638219​​​​​​​),	cujo	objeto	é	a	contratação	de	serviços	de	impressão	corporativa	(outsourcing).

2.	 Mediante	documento	n.º	3643816,	o	Pregoeiro,	após	oitiva	da	unidade	técnica	(doc.	nº	3641335),
se	manifestou	pelo	não	acolhimento	das	razões	da	empresa	impugnante,	ESCRITA	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS
LTDA.

3.	 Realizado	 o	 exame	 da	 petição	 apresentada,	 a	 Assessoria	 Jurídica	 de	 Licitações	 e	 Contratos	 -
ASJUR1	corroborou	as	conclusões	do	Pregoeiro,	conforme	opinativo	acostado	em	documento	nº	3645405.

4.	 Desse	 modo,	 e	 considerando	 os	 princípios	 da	 celeridade	 e	 economia	 processual,	 adoto	 como
relatório	e	razões	de	decidir	o	PARECER	nº	572/2025	-	PRE/DG/ASJUR1,	e,	com	base	no	disposto	no	art.	143,	VII,
da	 Resolução	 Administrativa	 n.º	 27/2024,	 JULGO	 IMPROCEDENTE	 a	 impugnação	 formulada	 pela	 empresa
ESCRITA	COMÉRCIO	E	SERVIÇOS	LTDA	no	documento	nº	​​​​​​​3638219.

5.	 Encaminhe-se	ao	Núcleo	de	Pregoeiros	 -	NUP,	para	as	providências	devidas,	 inclusive	notificar	a
impugnante	 da	 decisão	 proferida,	prosseguindo-se	 ao	 andamento	da	 licitação,	nos	 termos	do	 edital	 do
Pregão	Eletrônico	nº	90027/2024.

	
RAIMUNDO	VIEIRA

Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	17/12/2025,	às	11:59,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3648096	e	o	código	CRC	4E138683.
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